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\ Constituição_e_ Justiça 
Administração .2alica 
Finanças e. Orçamento,. ..... 

. ..... 
Altera a redaçào do inciso IV, 'do pargrafo 

22, do artigo 37, da Lei OrgSnica do Municí 

pio de São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga a seguinte Emenda 	a 

Lei Organica do Município de Sao Paulo: 

• 

• ) 

Art. 12. — O inciso IV, do pargrafo 22, do 
, 

,átigo 37, da Lei OrgSnica do Município de São Paulo passa 	a 

igorar com a seguinte redaçao: 

" IV — criaçao, estruturaçao e 	atribuição 

-:dAs Secretarias Municipais e orgaos da Administraçao publica". 

Sala das Sessàes, e agosto de 1.991. 
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FÁTIMA A. 	, A MOI 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando Considerando que o disposto no artigo 61,pará 

grafo 12, inciso II, letras "a" e "c", da Constituiç .ão Federal 

encontra seus correspondentes no artigo 37, paragrafo 22, inci 

sos, I, II e III, da Lei Organica do Município de Sao Paulo; 

Considerando que o disposto no artigo 61, 	pa 

ragrafo 12, inciso II, letra "b", da Constituiço Federal, por 

sua semelhança parece ter servido de suporte ao inciso IV, do 

paragrafo 22, do artigo 37, da Lei Organica do Município, e ma 

teria de aplicaçao restrita aos Territorios Federais; 

Considerando, que a Constituiçao Federal 	for 

taleceu o Poder Legislativo, procurando o real equilibrio 	en 

tre os poderes. 

Propomos nos termos do artigo 36, inciso 

EMENDA a Lei Organica do Municipi 	e Sao Paulo. 
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